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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.841, DE 2003

(Do Sr. Miguel de Souza)

Acrescenta parágrafo ao art. 7º da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para dispor sobre a escolha, no âmbito partidário, dos candidatos a suplente de Senador.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL-2495/2003.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Esta Lei acrescenta parágrafo ao art. 7º da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para dispor sobre a escolha dos suplentes de Senador.

Art. 2nd  É acrescido, ao art. 7º da Lei nº 9.504, de 1997, § 4º, com a seguinte redação:

Art. 7º .....................................................................................

................................................................................................

§ 4º A escolha dos candidatos a suplente de Senador, no âmbito partidário, obedecerá aos mesmos critérios adotados pelo partido para a escolha dos candidatos a Senador.” (NR)

Art. 3rd  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição determina que cada senador será eleito com dois suplentes (art. 46, § 3º). 

Aos suplentes cabe substituir ou suceder o titular.

Sua escolha, no âmbito partidário, não pode, portanto, prescindir dos mesmos critérios que cercam a indicação dos candidatos a Senador.

Há que se dar a mesma importância à escolha dos candidatos a suplentes, uma vez que a eles poderá vir a ser cometido o honroso encargo de representantes de seus Estados na Câmara Alta.

Essas as razões deste projeto, para o qual peço o apoio dos nossos Pares.

Sala das Sessões, em  18 de dezembro  de 2003 .

Deputado MIGUEL DE SOUZA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Constituição

da

República Federativa do Brasil

1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO IV

Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I

Do Poder Legislativo

Seção I

Do Congresso Nacional

....................................................................................................................................................

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito anos.

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

LEI nº 9.504, DE 30 de setembro de 1997

Estabelece Normas para as Eleições.

....................................................................................................................................................

Das Convenções para a Escolha de Candidatos

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da União até cento e oitenta dias antes das eleições.

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pela convenção nacional, os órgãos superiores do partido poderão, nos termos do respectivo estatuto, anular a deliberação e os atos dela decorrentes.

§ 3º Se, da anulação de que trata o parágrafo anterior, surgir necessidade de registro de novos candidatos, observar-se-ão, para os respectivos requerimentos, os prazos constantes dos §§ 1º e 3º do art. 13.

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que estejam filiados.

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos causados com a realização do evento.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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